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Art. 22 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 2 1.744-13,

dc6de maio de 1999.

Art. 32 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de suapublicação.

Brasília, 2 de junho	 de 1999; 1781 da Independência e 11 1 2 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARIDOSO
Pedro Malan
Francisco Dorneiles
Waldeck Ornélas
Pedro Parente

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.745-16, DE 2 DE JUNHO DE 1999.

Altera a redação dos arts. 26, 27, 31, 44 e 59 da Lei n 2

9.473, de 22 de julho de 1997, que dispõe sobre as
diretrizes para a elaboração da lei orçamentária de
1998,

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. P Os arts. 26, 27, 31, 44 e 59 da Lei na 9.473, de 22 de julho de 1997, passam a

vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 26..................................................................................................................................

!i.'.V'..................................................................
............................ ............

previstas
.
nas

..........
alineas

. ..
b

..
9 Erp caráter excepcional para o cumprimento das exigências 

e"c" do' inciso 'II deste artigo, poderão ser utilizados os valores constantes do último relatório
publicado de execução orçamentária de que trata o § 32 do art. 165 da Constituição.

§ 10. Para o cumprimento das exigências previstas nas alíneas 'b" e "e" do inciso II deste
artigo, também poderão ser utilizados os valores constantes da lei orçamentária para o exercício de
1998 e seus créditos adicionais, aprovados pelo Poder Legislativo.

§ 11. As exigências da que trata o inciso 1 deste artigo não se aplicam aos Municípios com
até cinqüenta mil habitantes." (NR)

"Art. 27..................................................................................................................................

- §21 Ressalvam-se das disposições deste artigo as operações realizadas no âmbito do
Programa de Financiamento às Exportações - PROEX I as demais operações de financiamento
realizadas com mini e pequenos produtores rurais e as operações de crédito sob o amparo do
Programa de Revitalização de Ccoperativas de Produção Agropecuária - RECOOP, bem como os
financiamentos para aquisição, por autarquias e empresas públicas federais, de produtos
agropecuários destinados à execução da Política de Garantia de Preços Mínimos, de que trata o
Decreto-Lei n2 79, de 19 de dezembro de 1966, ç à formação de estoques, nos termos do art. 31 da
Lei n0 8.171, de 17 de janeiro de 1991, que deverão ter sua execução efetivada por intermédio do
Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAFI.

.................................................................................................
(NR)

"Art. 31..................................................................................................................................

VI - financiamento aos Estados e ao Distrito Federal destinado a ações complementares à
implantação dos dispositivos da Lei n 2 9.424, de 24 de dezembro de 1996;

VII - operações de crédito sob o amparo do RECOOP.

§ 42 Os empréstimos e financiamentos para custeio e investimentos agropecuários
destinados aos mini e pequenos produtores rurais e suas cooperativas e associações, à formação de
estoques reguladores e estratégicos, obedecidos aos limites e condições estabelecidos em lei e pelo
Conselho Monetário Nacional, o financiamento aos Estados e ao Distrito Federal, ao abrigo da Lei
n9 9.424, de 1996, -e as operações de crédito sob o amparo do RECOOP poderão ser lastreados
também com recursos não previstos no § la." (NR)

"Art. 4.

"(NR)
"Art. 59. Os projetos de lei de créditos adicionais terão como prazo para encaminhamento

ao Congresso Nacional a data de lO de novembro de 1998." (NR)
Art. 2 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2 1.745-15,

de6de maio de 1999.

Art. 32 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 49 Ficam revogadas as alíneas "d" e "e" do inciso II do art. 26 da Lei n9 9.473, de 22
de julho de 1997.

Brasília, 2 de junho	 de 1999; 1782 da Independência e II 1 2-da República.

FERNANDO HENRIQUE CARIDOSO
Pedro Malan
Francisco Sérgio Turra
Luciano Oltva Patrício
Pedro Parente

MEDIDA PROVISÓRIA NO 1.746-13, DE 2 DE JUNHO DE 1999.

Dá nova redação ao art. 92 da Lei n2 8.723, de 28 de
outubro de 1993, que dispõe sobre a redução de
emissão de poluentes por veículos automotores, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o ali, 62 da
Constituição. adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. l O ali. 92 da Lei n0 8.123, de 28 de outubro de 1993, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Aia. 92 E fixado em vinte e dois por cento o peitentual obrigatório de adição de álcool
etílico anidro combustível à gasolina em todo o território nacional.

§ IQ O Poder Executivo poderá elevar o referido percentual até o limite de vinte e quatro
por cento.

§ 21 Será admitida a variação de um ponto por cento, para mais ou para menos, na aferição
dos percentuais de que trata este artigo." (NR)

Art. 20 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Pçovisória na 1.746-12,
de6de maio de 1999. ,

Art. 32 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de- sua publicação.
Brasília, 2 de	 junho	 de 1999; 1750 da Independência e 1112 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Celso Lafer
Rodolpho Tourinho Neto

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.747-10, DE 2 DE JUNHO DE 1999.

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento da
Seguridade Social da União, em favor do Ministério do
Planejamento e Orçamento, crédito extraordinário no
valor de R$ 7.556.000,00, para os fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o.art. 62,
combinado com o § 32 do art. 167, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de léi:

Art. 1a Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento da Seguridade Social da
União (Lei n2 9.598, de 30 de dezembro de 1997), em favor do Ministério do Planejamento e Orçamento,
crédito extraordinário no valor de R$ 7.556.000,00 (sete milhões, quinhentos e cinqüenta e seis mil reais),
para atender à programação constante do Anexo 1 desta Medida Provisória.

Art. 22 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão da
Reserva de Contingência, conforme indicado no Anexo II desta Medida Provisória.

Art. 39 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n0 1.747-9,
de6de maio de 1999.

Art. 42 Eta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

XI - financiamento aos Estados e ao Distrito Federal destinado a ações complementares 	
Brasília, 2 de	 junho 	 de 1999; 1781 da Independência e II l da República.

implantação dos dispositivos da Lei n 2 9.424, de 1996;	 FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

XII - operações de crédito sob o amparo do RECOOP. 	
Pedro Parente
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§ 32 Nos casos dos incisos IV e VI, alíneas CAeT e "f", do art. 22, os contratos poderão ser
prorrogados pelo prazo de até doze meses.

§ 42 Os contratos de que trata o inciso IV do art. 22, celebrados a partir de 30 de novembro
de 1997 e vigentes em 30 de junho de 1998, poderão ter o-seu prazo de vigência estendido por até
doze meses.

§ 52 No caso do inciso VI, alínea ACgTS, do art. 22, os contratos poderão ser prorrogados
desde que o prazo total não ultrapasse oito anos." (NR)

"Au. 52 As contratações somente poderão ser feitas- com observância da dotação
orçamentária específica e mediante prévia autorização do Ministro de Estado do Orçamento e
Gestão e do Ministro de Estado sob cuja supervisão se encontrar o órgão ou entidade contratante,
conforme estabelecido em regulamento." (NR)

"Art. 62

§ 1 2 Excetua-se do disposto no caput deste artigo a-contratação de professorsubstituto nas
instituições federais de ensino, desde que o contratado não 'ocupe cargo efetivo, integrante das
carreiras de magistério de que trata.a Lei n 0 7.596, de lO de abril de 1987, e condicionada à formal
comprovação da compatibilidade de horários.

§ 21 Sem prejuízo da nulidade do contrato, a infração do dispostoneste artigo importará
responsabilidade administrativa da autoridade contratante e do contratado, inclusive, se for o caso,
solidariedade quanto à devolução dos valores pagos ao contratado." (NR)

MEDIDA PROVISÓRIAN ° 1.748-42, DE 2 DE JUNHO DE 1999.

Altera os arts. 2, 30, 42, 50, 62, 7°c 90 da Lei n1 8.745,
de 9 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a
contratação por tempo determinado para atender à
necessidade temporária de excepcional interesse
público, e dá outrasprovidências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 2 Os arts. 22, 32 , 42, 52, 60,70 e 92 da Lei n° 8.745, de 9 de dezembro de 1993, passam

a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 20 ...................................................................................................................................

III - realização de recenseamentos e outras pesquisas de natureza estãtística efetuadas pela
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE;

VI - atividades:

a) especiais nas organizações das Forças Armadas para atender à área industrial ou a
encargos temporários de obras e serviços de engenharia;

b) de identificação e demarcação desenvolvidas pela FUNAI;

c) de análise e registro de marcas e patentes pelo Instituto Nacional da Propriedade

Industrial - INPI;

d) finalísticas do Hospital das Forças Armadas;

"Art. 72 ....................................................................................................................................

III - no caso do inciso III do art. 2, quando se tratar de coleta de dados, o valor da
remuneração poderá ser formado por unidade produzida, desde que obedecido ao disposto no
inciso II deste artigo.

"(NR)

e) de pesquisa e desenvolvimento de produtos destinados à segurança de sistemas de
informações, sob responsabilidade do Centro de Pesquisa e Desenvolvimento para a Segurança das
Comunicações - CEPESC; - -

t) de vigilância e inspeção, relacionadas à defesa agropecuária, no âmbito do Ministério da
Agricultura e do Abastecimento, para atendimento de situações emergenciais ligadas ao comércio
internacional de produtos de origem animal ou vegetal -ou de iminente risco à saúde animal,

vegetal ou humana;

g) desenvolvidas no âmbito dos projetos do Sistema de Vigilância da Amazônia - SIVAM
e do Sistema de Proteção da Amazônia - SIPAM.

§ 1 1 A contratação de professor substituto a que se refere o inciso- IV for-se-á
exclusivamente para suprir a falta de docente da carreira, decorrente de exoneração ou demissão,
falecimento, aposentadoria, afastamento para capacitação e afastamento ou licença de concessão
obrigatória.

"Art. 9	 ...................................................................................................................................

III - ser novamente contratado, com fundamento nesta Lei, antes de decorridos vinte e
quatro meses do encerramento de seu contrato anterior, salvo na hipótese prevista no inciso 1 do
art. 22, mediante prévia autorização, conforme determina o art. 52

"(NR)

Art. 22 Os contratos por tempo determinado, celebrados:

- com fundamento no art. 17 da Lei n° 8.620, de 5 de janeiro de 1993, poderão ser
prorrogados por doze meses;

II - para combate a surtos endêmicos, de que trata o art. 2 2, inciso II, da- Lei n° 8.745, de
1993, poderão ser, excepcionalmente, prorrogados até 30 de junho de 1999;

29 As contratações para substituir professores afastados para capacitação ficam limitadas 	 III - para atividades de análise e registro de marcas e patentes pelo INPI, de que trata o art.

a dez por cento do total de cargos de docentes da carreira constante do quadro de lotação da 	 22, inciso VI, alínea "c", da Lei n 2 8.745, de 1993, poderão ser, excepcionalmente, prorrogados até 31 de

instituição." (NR)	 dezembro de 1997;

"Art. 30	 ................................................................................. IV - pela Fundação Nacional de Saúde, para atividades específicas da saúde indígena no
Distrito Sanitário Yanomami, com fundamento nos arts. 2320235 da Lei n0 8.112, de 11 de -dezembro de

1990, vigentes em IS de abril de 1997, poderão ser prorrogados até 30 -de junho de 1999;

§ 22 A contratação de pessoal, nos casos do professor visitante referido no inciso IV e dos 	 V - com fundamento no art. 52, § 10, da Lei -n ° 9.032, de 28 de abril de - 1995, poderão,
incisos V e VI, alíneas "a", "C", "d", "e" e AAgII, do art. 22, poderá ser efetivada à vista de notória 	 excepcionalmente, a partir de 28 de junho de 1997, ser prorrogados ou renovados, até o limite de
capacidade técnica ou científica do profissional, mediante análise do curriculum vitae." (NR) 	 quatrocentos prestadores de serviços, e com vigência até 31 de dezembro de 1998.

"Au. 49	 ..............................................................................................

II - até vinte e quatro meses, nos casos dos incisos III e VI, alíneas "b" e "e", do art. 2 2;

ifi - doze meses, nos casos dos incisos IV e VI, alíneas "e", "d" e "f', do art. 2 2 ;

§ 1 2 Nos casos dos incisos III e VI, alíneas "b" e "d", do art. 2 2, os contratos poderão ser
prorrogados desde que o prazo total não exceda vinte e quatro meses.

§ 22 Nos casos dos incisos V e VI, alínea "a" do art. 2 2, os contratos poderão ser
prorrogados desde que o prazo total não ultrapasse quatro anos.

Au. 30 Excepcionalmente, o Ministério do Exército poderá contratar, até 15 de abril de
1997, pelo prazo de até doze meses, professores de ensino de 12 e 22 graus e técnicos em ensino e
orientação educacional para atender às necessidades dos Colégios Militares, observado o disposto no art.
59 da Lei n0 8.745, de 1993.

§ l Os contratos de professores de ensino de 12 e 22 graus de que trata o caput deste

o poderão ser prorrogados até 31 de dezembro de 1998.

§ 22 Fica autorizado o Ministério do Exército a celebrar contratos novos de professores de
ensino de l U e 20 graus, com vigência até 31 de dezembro de 1998, em substituição aos contratos de que
trata o caput deste artigo que não forem prorrogados, respeitado o limite máximo de duzentos e quarenta
e dois, correspondente à soma de contratos prorrogados e novos.

Art. 42 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 0 1.748-41,
de6de maio de 1999.




